
CÂMARA MUNICIPAL DE OURO PRETO

- PROJETO DE LEI Na 23(77 -

Dispõe sobre aumento de salário dos Servidores da câma-
ra Municipal de Ouro Preto.

A Câmara Municipal de OJro Preto, decreta:

Art. lR - Fica o Sr. Presidente da Câmara Municipal de 0Jr0 P~
to autorizado a corrplementar os salários e vencimentos de todos os Servido-
res da Câmara Municipal, em 14,06 ojo (quatorze e seis centésimos por cento),
sobre os salários e vencimentos percebidos em dezembro de 1976, perfazendo,
assim, um total equivalente à percentagem concedida por S.Exa. o Senhor ~
sidente da República, conforme o Decreto Federal, que dispõe sobre o novo •
salário mínimo.

Arte 2R - A conplementação salarial, acorde com o artigo li de~
ta lei, passará a vigorar a partir de 12 de maio de 19'77.

Art. 3R - Os recursos para atender à dotação salarial prov~se-
à por crédito especial a ser aberto pelo Sr. Prefeito Municipal.

Art. 4Q - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 5R - Revog~5e as disposições em contrário.

câmara Municipal de Ouro Preto, 09 de maio de 1977.

FRANCISCO DA SILVA ARAUJO PRESIDENTE

FAMK:ISCO ~ SILVA - VICE-PRESIDENTE

lQ SECRETARIO.
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